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PROJETO SUBSTITUTIVO 

Acrescenta §7° ao. Artigo 30 da Lei Orgânica 
do Município de .Ibitinga para determinar o 
comparecimento, à Câmara Municipal, de 
Secretários Municipais e Gestores de 
Autarquias nomeados, para que prestem 
informações sobre suas propostas de gestão. 

(Projeto Substitutivo n° 	/2019, de autoria de Vereadores, ao PEL N° 02/2019, de 
autoria dos Vereadores Alliny Sartori, Carlos Alberto Dias Marques, José Aparecido da 
Rocha, Leopoldo G. B. de Oliveira e Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 1° Fica acrescentado §7° ao Artigo 30 da Lei Orgânica do Município de Ibitinga, 
passando a constar com a seguinte descrição: 
Art. 30... 

§7° A Câmara Municipal deverá requerer a convocação de Secretários Municipais, Gestores 
de Autarquias, Fundação ou Empresa Pública, no prazo máximo de sessenta dias após sua 
nomeação, agendando para comparecimento em Sessão Ordinária, para prestarem 
informações sobre suas propostas de atuação. 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO SUBSTITUTIVO 

Ao Egrégio Plenário, 

Apresentamos o Projeto Substitutivo à Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 

02/2019, que Altera a Lei Orgânica do Município de Ibitinga quanto ao comparecimento à 

Câmara Municipal, de Secretários Municipais e Gestores de Autarquias nomeados, para que 

prestem informações sobre suas propostas de gestão. 

Conclui-se que todas as emendas apresentadas têm sua importância, e para 

melhor adequação e correção decidimos por apresentar um Projeto Substitutivo. 

Avenida Dr. Victor Maida nº 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1
	Page 2

